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3 — Delegar, ao abrigo do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, no Ministro da Defesa Nacional, 
com a faculdade de subdelegação, a competência para 
aprovar a minuta do contrato a celebrar e para representar 
o Estado na outorga do mesmo.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Janeiro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 6/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 188-A/2007, de 28 
de Dezembro, publicada no Diário da República, 1.ª série  
(2.º suplemento), n.º 250, de 28 de Dezembro de 2007, saiu 
com as seguintes inexactidões que assim se rectificam:

1 — No texto da cláusula 13.1 da minuta do Contrato de 
Concessão anexo à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 188 -A/2007, de 28 de Dezembro, onde se lê:

«13 — Prazos da Concessão»

13.1 — No que respeita aos Lanços referidos no n.º 6.1 
e na alínea g) do n.º 6.2, o prazo da Concessão é de 27 
anos a contar da data da assinatura do Contrato de Con-
cessão, expirando automaticamente às 24 horas do dia em 
que ocorrer o 27.º aniversário dessa assinatura.»

deve ler -se:
«13 — Prazos da Concessão»

13.1 — No que respeita aos Lanços referidos no 
n.º 6.1 e na alínea g) do n.º 6.2, o prazo da Concessão 
é de 27 anos a contar das 24 horas do dia 1 de Janeiro 
de 2008, expirando automaticamente às 24 horas do dia 
em que ocorrer o 27.º aniversário desse dia.»

2 — No texto da cláusula 92 da minuta do Contrato de 
Concessão anexa à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 188 -A/2007, de 28 de Dezembro, onde se lê:

«92 — Entrada em vigor

O Contrato de Concessão entrará em vigor às 24 horas 
do dia da sua assinatura, contando -se a partir dessa data 
o prazo de vigência da Concessão.»

deve ler -se:
«92 — Entrada em vigor

O Contrato de Concessão entrará em vigor às 24 horas 
do dia 1 de Janeiro de 2008, contando -se a partir desse 
dia o prazo de vigência da Concessão.»
Centro Jurídico, 13 de Fevereiro de 2008. — O Director-

-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 Declaração de Rectificação n.º 7/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se 

que o Decreto -Lei n.º 392 -A/2007, publicado no Diário 
da República, 1.ª série (suplemento), n.º 249, de 27 de 
Dezembro de 2007, saiu com as seguintes inexactidões, 
que assim se rectificam:

1 — No texto da base 9 do anexo I, onde se lê:
«9 — Prazos da concessão

1 — No que respeita aos lanços referidos no n.º 1 e 
na alínea g) do n.º 2 da base 2, o prazo da concessão é 
de 27 anos a contar da data da assinatura do contrato de 
concessão, expirando automaticamente às 24 horas do dia 
em que ocorrer o 27.º aniversário dessa assinatura.»

deve ler -se:
«9 — Prazos da concessão

1 — No que respeita aos lanços referidos no n.º 1 e 
na alínea g) do n.º 2 da base 2, o prazo da concessão é 
de 27 anos a contar das 24 horas do dia 1 de Janeiro de 
2008, expirando automaticamente às 24 horas do dia 
em que ocorrer o 27.º aniversário desse dia.»

2 — No texto da base 88 do anexo I, onde se lê:
«88 — Entrada em vigor

O contrato de concessão entrará em vigor às 24 horas 
do dia da sua assinatura, contando -se a partir dessa data 
o prazo de vigência da concessão.»

deve ler -se:
«88 — Entrada em vigor

O contrato de concessão entrará em vigor às 24 horas 
do dia 1 de Janeiro de 2008, contando -se a partir desse dia 
o prazo de vigência da concessão.»

Centro Jurídico, 13 de Fevereiro de 2008. — O Director-
-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 173/2008
de 18 de Fevereiro

Considerando que a Comissão Permanente da Orga-
nização Europeia para a Segurança da Navegação Aé-
rea (EUROCONTROL), alargada aos representantes dos 
Estados não membros desta organização que participam 
no sistema de taxas de rota, decidiu proceder à alteração 
da taxa de juros de mora prevista na Portaria n.º 50/95, 
de 20 de Janeiro, com a redacção dada pelas Portarias 

n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98, de 26 de Janeiro, 55/99, 
de 27 de Janeiro, 42/2000, de 1 de Fevereiro, 1223 -B/2000, 
de 29 de Dezembro, 1647 -B/2001, de 31 de Dezembro, 
1555 -A/2002, de 27 de Dezembro, 1423 -G/2003, de 31 de 
Dezembro, 65/2005, de 24 de Janeiro, 102/2006, de 3 de 
Fevereiro, e 109/2007, de 23 Janeiro, torna -se necessário 
proceder à alteração do disposto na referida portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 461/88, de 14 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, o seguinte:
1.º O n.º 1 do n.º 15.º da Portaria n.º 50/95, de 

20 de Janeiro (na renumeração operada pela Portaria 
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n.º 1467 -B/2001, de 31 de Dezembro), alterado pelas Por-
tarias n.os 1555 -A/2002, de 27 de Dezembro, 1423 -G/2003, 
de 31 de Dezembro, 65/2005, de 24 de Janeiro, 102/2006, 
de 3 de Fevereiro, e 109/2007, de 23 Janeiro, passa a ter 
a seguinte redacção:

«15.º — 1 — Caso qualquer factura não tenha sido 
regularizada na data do seu vencimento, o montante 
em dívida começará a vencer juros de mora à taxa de 
9,24 % ao ano.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.º A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2008.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 25 de Janeiro 
de 2008. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 174/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações ao contrato colectivo de trabalho celebrado 
entre a ARESP — Associação da Restauração e Similares 
de Portugal e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes, que se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pes-
soal de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pela convenção, com exclusão dos aprendizes, pratican-
tes e do residual (que inclui o ignorado), são 42 199 dos 
quais 20 619 (48,9 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção, sendo que 12 935 (30,7 %) auferem retribui-
ções inferiores às convencionais em mais de 7 %. São as 
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas em 2,5 %, o 
prémio de conhecimento de línguas em 2,6 %, o valor da 
alimentação, entre 2,3 % e 4 %, e a retribuição mínima dos 
extras, em 2,5 % e 2,6 %. Não se dispõe de dados estatís-
ticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. 
Atendendo ao valor da actualização e porque estas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

As retribuições previstas no anexo I, relativas aos ní-
veis I, II e III são inferiores à retribuição mínima mensal 

garantida 2008, sendo, ainda, as retribuições dos níveis I 
e II inferiores à retribuição mínima mensal garantida para 
2007. No entanto, a retribuição mínima mensal garantida 
pode ser objecto de reduções relacionadas com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições da 
tabela salarial apenas são objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas são, 
também, reguladas por outras convenções colectivas de 
trabalho celebradas pela UNIHSNOR Portugal — União 
das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo 
de Portugal, pela HRCENTRO — Associação dos Indus-
triais de Hotelaria e Restauração do Centro e pela AIH-
SA — Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares 
do Algarve pelo que é conveniente assegurar, na medida 
do possível, a uniformização do estatuto laboral em cada 
empresa. Assim, à semelhança das extensões anteriores, a 
convenção é estendida nos distritos de Beja, Évora, Lisboa, 
Portalegre, Setúbal e Santarém, com excepção dos con-
celhos de Mação e Ourém, às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados nas referidas associações de 
empregadores e, no território do continente, às relações 
de trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço 
não filiados nos sindicatos inscritos nas federações sindi-
cais outorgantes. Por outro lado, a actividade de cantinas, 
refeitórios e fábricas de refeições é abrangida por outra 
convenção colectiva de trabalho, igualmente outorgada 
pela ARESP, pelo que a mesma, a exemplo das extensões 
anteriores, é excluída da presente extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho celebrado entre 
a ARESP — Associação da Restauração e Similares de 
Portugal e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, são estendidas 
nos seguintes termos:

a) Nos distritos de Beja, Évora, Lisboa, Portalegre, Se-
túbal e Santarém, com excepção dos concelhos de Mação 




